
INDICAÇÃO Nº 
488
, DE 2014

Indico, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, verificar a possibilidade de determinar à Secretaria de Estado da Educação à incorporação do Adicional de Local de Exercício – ALE, ao quadro de servidores da Escola Estadual Altos da Vila Paiva do município de São José dos Campos.
JUSTIFICATIVA

Recebemos o Ofício (nº 04/2014) da Diretora Escolar, Senhora Ana Rita Baldim, solicitando nosso apoio ao pleito quanto à incorporação de Adicional de Local de Exercício aos servidores de sua Unidade Escolar, conforme supracitado.


Entendendo que o pleiteado merece considerações, encaminho a presente indicação ao Senhor Chefe do Poder Executivo, solicitando o apoio, análise e se possível, o atendimento, visando melhorias na educação pública.
Sala das Sessões, em

Deputado Alexandre da Farmácia
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